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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
yfl/

5 ! ! è -h" ?

NiJntFiO r""KQF'KlOs t

PROTOCOLO BERAL.

data protocolo. =

16S/2000

02/02/2000

DISCUSSÃO

Sala 053 — -—t--

Prãibe a instalação de inàústrias,q3;.e

possam causax malefícios à saúde, num

raio de 200(duzentos)metros de conju

ntos habitacionais.

Artl,go 12_Pi-ea proibida a instalçaõ de indústrias, que possam

causar malefícios à saúde da população,nujn raio de

200 (duzentos )metros õ.e conjuntos habitacionais im

plantados no Município de Cachoeiro de Itapemirim,

.Artigo 22_Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões,02 de fevereiro de"2000

Cachoeiro de Itapemirim ■■

eadY
tiÂuniGiiíaifa

ARTf CORRÈR
VEHEADfiS

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM

CEP 293O0-110

ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

Tel.; (0xx27) 521-5622 - Fax: (Oxx27) 521-5753

C
3

JUSTIFICATIVA

Visando o bem estar da população Caclioeirense gostaria

que esta casa de leis aprovasse o projeto que proibe a instalação de

industrias poluidoras em nosso municipio.

Poluição sonora, poeira e de cola etc.

m CDRRtA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ju

PROJETO DE LEI
NUMERO PR0PRT0= = 5

PROTOCOLO GERAL = s

DATA PROTOCOLO. = s

22/2000

1Ó8/2000

02/02/2000

Pròibe a instalação de indústrias,que

possam causar malefícios à saúde, num

raio de 200(duzentos)metros de conju

ntos habitacionais.

Artigo 12_PiTfa proibida a insta.lçaõ de indústrias, que possam

causar malefícios à saúde da população,num raio de

200 (duzentos )metros â.e conjuntos habitacionais im-

plantad-os no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

.Artigo 22-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões,02 de fevereiro de 2000

Cachoeiro de Itapemirim

Y
para

KKÍ CORBU
VEREADOB

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1

ESPÍRITO SAr



CachoGiro CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

Tel.: (0xx27) 521-5622 - Fax: (0xx27) 521-5753

O

JUSTIFICATIVA

'  i Visando o "bem estar da população Cachoeirense gostaria

que esta casa de leis aprovasse o projefeo que proibe a instalação de

industrias poluidoras em nosso municipio.

Poluição sonora, poeira e de cola etc.

r.ceaSlmar ipa

m GDRRtâ
wMimP'-
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

=^=

DIRETORIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N° 0022/2000

INICIATIVA: EDIL SEBASTIÃO ARY CORRÊA

SENHOR PRESIDENTE,

Dispõe o projeto de lei sobre a proibição de instalação de
indústrias que possam causar malefícios à saúde, em um raio de 200
(duzentos) metros de conjuntos habitacionais.

Este assunto já foi matéria da Lei n° 3173, de 26 de
setembro de 1989, revogada pela Lei n° 3459, de 13 de junho de 1991,
conforme xerox em anexo.

Dispõe o Art. 16 da LOM, incisos Vn e XIII:
"Art. 16- Ao Município compete, privativamente, entre

outras, as seguintes atribuições:

vn- cassar licença para o exercício de qualquer atividade
prejudicial à saúde, ao sossego, à segurança e aos bons costumes, inclusive
determinar o fechamento de estabelecimento de qualquer natureza, que
contrariem as normas das posturas municipais;

Xni- ordenar as atividades urbanas, fixando condições e
•horários para funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e
similares, observada a lei;

A matéria não enquadra-se nas condições de devolução ao
autor, contidas no Art. 117 do Regimento Interno.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2930G-1 1 □
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

Pela sua regular tramitação.
É o parecer para análise de V. Ex®.

Caclioeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2000.

MARGARE
n  M /jajREfwAVARES I^^ASSI

^  V Advoffada
i^MSUMPÇÀO MATA

Advogada

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11D
TEL/PABX: [G27] 521-5822 - FAX; [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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lal aé CachiTftirft rt«r —

j . im j
Fsifldo áft BDírjíó pnia

Cachoéirb' de, , Uapêinirim,i. dê;-' 19ÍS9

o -d: fe' - ^E X :0 'P -U í IX o

N": 10G7

(h

í.-- '

Ui
. Módificà 9 artigo. 1° da :Lei

n° 1:7^9^/74, d redâ4

A Câmàrá Ps^únicipal de Gá-
choeiro'.>de Itapemiriijií Estado
do'Espírito SaPtpr ©ecreta .,ê
eü sanciono a seguinte Lei;

Artigo 1° — Fica icOnçed^
Sra. Odiía Koppe uifia;?pen?Sp
pecial mensal, equiWlente a üm Pisp
;NaeiPnaÍ , de';-§alárip,- enqüpnto estL
Ve"É''séíb?!a'^ sua/rresppnsabilidade seus
filhos Jarildo Kóppe, nascido em 15

é?'#d:jalr Fran-dè.'|êtèmtí^^
çísçp ^pppè, nàSçid^ feve
reiro de 1953^;
mente excepcionais.

. ;'!^'^Mgp' Ést^; ' ' Lei ;piiítrara,
em.-vi^rípa'í^áta,^^ puÍJÍr^ça^
revogadas, as disposiçõeé- em? 'çonti-áíf
rio,.?espécialmenitej;0 artigo 1* da Lei
^j^í;í|6?.>de;-l-7^ :' •/

Cachoèiro de Itapernirim, 28 de
■ ■junho U. .

THEODOXIÇ(| ,0K AV«*
.Xreí®|í»lxíiii>ieip "

,NR: , RepubliGáda poir ter saido com
incorreção. '-it s

i- :

D.
Denomíníi Xia' Públíçá;
Amaral, e dá outras 'jiifòyldêrí^
Â(çÇâiníirã ;M anicipal de Gàçhoéiro

:de_ ítapeqiírliin, .hstaá^^ do' Espirító.
Sanfp,' Décfetá'^ è' -eu ''sançíonòyAj
segííínté'Leiií"''-^

'-"Q-
igo 1? Passa a dénpmínar se

Rua Séba^lãp'Bucnb,, a pídmêíra . jsRua A'
esquerda,-,-a perpendicular .;à: Ruá,,A
Marconsini. nd Baiírõ Amaral ; ' " : :,r

■ R ■ r''yyy'r'O'^4
Artigo 2® -T- Esta Lei. enfiar A

yigor na - data de . sua publicaçãó7X®yo^*
das as disposições ém cdntfárltí^:: b ""'-í

Cachoelco de -Itapemirlm, à.ó dè;
tembro de 1989' n - >

TIIEOOOIIICO DE ASSIS EERRACO

■  D.enomiria Via Pública'.do: Munir'
clplo. è dá outras providências.

A: Câmara Munlclpalde Cachoelro
de ItapemÍHn],' ÍEstad'Ò ,dò Espírito

^  Santo, .Decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo ;1.° .'— Fica denominàda Rua
Armando ;Zapatero Cardin. a que iopaliza-
sc ná Vila ' Sambra, que tern p seúj.inicio
nà Ruà bAdelísio Cbstaíôngá,^' súbindo em
dieçãp ábCaixa D'ãgüa dâ Sâinbra, pas
sando pela residência dò filho, dq home.-
fiãqiêâdó- ':- Pédrò^ ide Soüza? Cárdln —
id.àâsàndo por -■ dlVèrsaS: 'tresldêhclàs, tendo
q ieü iiêriãlriid em . unia cfefca'^?de>ííproprle-
dãde de Herdeiros debHchdck!?lyforeíra da
Praga. " ,

Artigo 2° -- Esta Ld entrará em
vigor ;S0'í:dâta" de sua"- ipHiblleaçâo, '.>revoga-
dtó' aSXdisbósiçõésáem Contrário'."'.' > •*

'  .; ■ ■ (CO si C'w!: í f ? V - K / , .>'! . .

Gaçhòciro dy ItapemirliL, 26: de sc-
. temb'^ro?- 'dé;"1:989. :' ■' ■ ' .. V-

;■- ■ ■ ■ •;?■?■?;-. ■^ ■ í.: ' :.
TâlEODOIIlCO DE, ÀSSISi ÍPERD

Proibe a instalaçãò de Indústrlasi
que possam, causát' i.rioalefj ios »à

-saúde, num'taio Hè'2l)0 'duzentos),
menòs dê cónjuntos habitacionais.

:  v./í' iif.-iííi : ■ '

, A Câmara Municipal dê Cachoèi
ro ide Itapernirim, Estado: do Espir

:  fito?Santoi''Deçrèta è: eíi' yanciono
■  à seguinté Lei:'- ' ' '?

Artigo 1- Ficà proibida a Instar
lação de;-.':ind:ústrlaSi que' possam causar
malefícloy.a saúde da populáçãp, .num
ralo'sde i'2;ÒÓ (dúzentps) inetrps. dê conjuntos.
:liabltaclp,nals; ■ ;l'm plan ta dos ' no . Município i
de ^e. Itapemlrlrn, :

Artíigo 2- — Esta Lei entrará em vi
gor nádátà? dê sua publicação^ revogadas

'..aS'.dlspúsiçõeS; , em , contrário. , .

.ÇachoelirO de , Itapemlfim, 26 de se
tembro dê 'Í9B9 '' ' -

TnEODOnirO EE ASSISI EERDArO
DrelléÜt'u Msiinlclpal'''

■fili
Pife

H U I

^ tjii

■ii«i

11

F

: íí

m





úÁMAffA MUNSCÍPA.L np
CACHô?Hi -O iTí 1,^

1^

ESTADQ DO ESPÍRITO SAiJsO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEI^Og.gE^ITAPg^||,g{^Iy^g
PROJETO DE I^I HsC^-91. /S^ /193.1.

(Rubrica do'l^.rs,siu*3i\l3Í
a loel nQ 3173, de Í26.09.

dã. omlires puro^õ-dêuncxes.

Ar-t. IQ - Fica revogada a Lei Municipal nQ 3173, de 26 de

setembro de 1989.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 1991.

JOSÉ eAKEOS AH2VEIAL

Vereador-PFL

JUSTIFICATIVA;

Nossa proposição pretende remover da legislação, o que infe^
lizmente se tornou um "entulho jurídico", já qúe a Lei que ora

se pretende revogar, quando foi por nós apresentada,tinha a fi

nalidade de proibir a instalação de indústias que possam causar

malefícios à saúde, num raio de 200 metros de conjuntos residen

ciais, e, mal interpretada, vem sendo usada para atravancar o

crescimento da cidade.

Como não queremos carregar este ônus, estamos devolvendo ao

Executivo o Poder de disciplinar a instalação destas indústrias.

OlSCü---

APUUX'

ds

uMe-a

(VEREADORES VES - 002/5000/90



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO X
Alexandre b. rodrigues X
Almir forte dos santos X
Brás zagotto X
EDISON V FASSARELLA X
ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLÓRIA X
JOÃO PINTO DA SILVA FILHO X
JOSÉ CARLOS SABADINI X
JOSÉ COSTA BOECHAT X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI \
JUAREZ TAVARES MATA úlsií>í Ú-ÍL
LUIZ CARLOS FONSECA y
LUIZ ROBERTO DA SILVA

MARCOS COELHO X
Sebastião ary corrêa X
THÉO de SOUZA MOURA X
TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO y
WALTER GOMES X

OBSERVAÇÃO: \)A(\e'AxvjC;c;

aprovado pedido de urgemcsa

naPOR,

Sala das Sessões. / 0^ /3.M1)

•  PROJETON" 21 ((^CQÜ
•  REQUERIMENTO N°
•  DATA H / (^Ã/ 0(!

RESULTADO DA VOTAÇÃO:

•  APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR
SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

•  REJEITADO

POR

SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR
SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES /  /

PRESIDENTE

RUA ^RÃÜ DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FEL/PÁBX: (027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DD-110

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
íh

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

O Vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de leis, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER o seguinte:

Que seja apreciado em Regime de Urgência o Projeto de Lei N°
022/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2000.

ÜEBASTIÃO ARY QORJRÊA

Vereadoi

RUA BARAO □□ IVAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/Pa"bX: [027] 5&1-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^3

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

pÍÓpW o ''-««OORETS
^^^JOCOLO SERfi/^r ^2000

O O O

yQoc)

o Vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de leis, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER o seguinte:

Que seja apreciado em Regime de Urgência o Projeto de Lei N°
022/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2000.

TiÃcr? CoEBA Y A

Vereador

RUA r BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, - CENTRO
TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX:y[027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO

CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

-iUOf)

O Vereador infira-assinado, com assento nesta Casa de leis, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER o seguinte:

Que seja apreciado em Regime de Urgência o Projeto de Lei N°
022/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2000.

/-
Sebastkô AryCorrêa

Vereador

^-LXgu^

<7

(A^w<2>-

RUA .BARAÜ □□ ITAPEMIRIM/ OS - CENTRO
TEL/PÁBX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE 0/

ESTADO DO ES
;^-i..iU.-urí£:.£v: i Ü DiKL. i = L.£:-Glijl..í, j.'v'h

^MünERO PROPRTG..- :, 13 E 13/2000

"'•RõTCCOLu OEFíAL r 379/'2C0C

^ LJL;UL.tJ= = ^ ^0'J''0

DLN®: ml DATA: Ifí /(Ü /?(m

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: f/mi íM

VEREADOR: í\t í r âaiüh

í  ' ( í.l^ F -ií/( {^'

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIXI e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN» VETON"

PROJ.

RESOL. N°

PROJ

DECRLEGN" PRAZO VENCIMENTO

Ul / 2(a (i
\)\/Mn

40/ um
1?/ '/(Aà!
■Vi I Ia VQ
i\'ii Km
i\(. I2(m
l .
JfJ KiK] \í') i í i í.ní A'; PY\i%pcmr i

Kl Km

Atenciosamente,

'JOvCJlXX^
JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

i. BARÃO □□ ITAPEMIRIM. Ü5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
/PABX: (027] 521-5BS2 - FAX: (G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

- CEP 293GG-1 1

-  ESPÍRITO SANT

.  • / - :
■ V

1 ■ / ■ ■

-  í. • . •



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DLN": DATA\  1' I /' / O

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: J

VEREADOR: '1 |\i i ^ ify íV^ (.nii í i -

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN" VETON"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR LEG N" PRAZO VENCIMENTO

•. '' 1 '--w
t  / 1' ! <;
/I ' / tUi

í':

rn 1 aooQj '^üí- 1' 1  C(^íT/UA)

V ) aoüO

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

I

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s)

• OBS:

ida(s).

^ BAF^ÃÜ □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11
/PABX; [027) 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



GAMARÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": DATA

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE
/

VEREADOR: 0^

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEI N" VETON-

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR LEG N" PRAZO VENCIMENTO

li/M
10/ afinfl4 -{l #)n ní"oif«í!COi:)

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

\pLx:^

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARAÜ DD ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1

EL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: C027] 521-1 SOB - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

CEP 29300-110

ESPÍRITO SANTO

jK/vw
;iS( 0^ / SiooKi



GAMARA MUNICIPAL DEGACH0EIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

Alcides carrillo caicedo x

ALEXAjNDRE B. RODRIGUES

Almir forte dos santos

ÁLVARO SCALABRIN •<

Brás zagotto

EDISON V FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLÓRIA
JATHIR gomes MOREIRA

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ CARLOS SABADESfl X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI X

JUAREZ TAVARES MATA -2^ cJL
LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA 7<

SEBASTIÃO ARY CORRÊA v:

THÉO de SOUZA MOURA X

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

WALTER GOMES 1

OBSERVAÇÃO: '1

•  PROJETO N°

•  REQUERIMENTO N°
•  data/? iqHlOr^

RESULTADO DA VOTAÇÃO:

• APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR
SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

•  REJEITADO ̂  o l U
POR A O (Oc/Wy
SALA SESSÕES OV/ fíO ̂

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR

SALA SESSÕES /  /

PRESIDENTE

•  RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES 1 1 ^

PRESIDENTE

RUA' BARAD □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027) 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1

ESPÍRITO SA^



JUNTADAS:

9

10-.

11-.

12-.

13-.

14-,

15-,

16-,

11-.

18-,

-19-r

20-,

1  - 3o / Oí,

2  - ■^o /os.

3  - yo /o S

4  - io 1 O X

5  - SI / 02
6  - «: / Oíl
7  - í!' / 02
8  - / oa

\L~ 0/€
1-?jOOO 0<^ -

03^ ^<2JjO^.

>m: shòjxs.
l-À,i iUSa/s!

áLaeo _

ML

víolI/ifÀ, â
\J ^ 1 .
\Offhfik) (jO ftíòjimi (li - /L'/i/)

(la nt ni:? Pílm. fémní^ííurf^A) '' - Aí
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